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DECRETO 8.850, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no valor de R$ R$558.000,00 

(quinhentos e cinquenta e oito mil reais).  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$558.000,00 (quinhentos e 

cinquenta e oito mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de 

recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.122.2106.1645 Desapropriação, Aquisição e Indenização de Imóveis   

4.4.90.61.00.00 – 0100 -Aquisição de Imóveis 39605 R$ 558.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 558.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.96.00.00 -0100 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado 40142 

R$ 180.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo 40140 R$ 50.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0100 - Passagens e Despesas com Locomoção -

40132 

R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física - 

40138 

R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00.00 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

40137 

R$ 200.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - 40136 

R$ 5.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente - 40133 R$ 10.000,00 

   

16.482.2106.1534 Regularização Fundiária Urbana   

3.3.90.36.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física - 

39783 

R$ 48.000,00 
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3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

39782 

R$ 30.000,00 

   

16.482.2106.1780 Projeto de Trabalho Técnico Social-PTTS   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

40398 

R$ 5.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 558.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de Fevereiro de 2019. 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.960, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Nomear GISELE VIEIRA GOMES para exercer o cargo em comissão de Técnico de 

Enfermagem do Programa de Saúde da Família – PSF Pedra 90, CC-3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/02/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de fevereiro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.005, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos proporcionais 

ao período de contribuição a Sra. MARIA DE FATIMA FERREIRA NORONHA, portadora do 

RG n.º 0246413-6 SSP/MT, CPF/MF de n.º 229.669.861-15, PIS/PASEP n.º 1.706.127.021-5, 

efetiva no cargo de Apoio Instrumental, Perfil: Auxiliar de Serviços Diversos, Nível: Apoio I, 

Classe: Apoio I, Matrícula n.º 91251, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/02/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de fevereiro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.006, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição a Sra. NILVACY MARIA DA 

SILVA, portadora do RG n.º 265251 SSP/MT, CPF/MF de n.º 304.048.271-87, PIS/PASEP n.º 

170.53699.31-3, efetiva no cargo de Analista Instrumental, Perfil: Psicólogo, Nível: 08, Matrícula 

n.º 57550, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

16/02/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de fevereiro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.007, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição a Sra.  

MARIA LUCIA RIBEIRO ROCHA, portadora do RG n.º 592711 SSP/MT, CPF/MF de n.º 

424.408.231-04, PIS/PASEP n.º 17029180133, efetiva no cargo de Apoio Instrumental, Perfil: 

Auxiliar de Serviços Diversos - Apoio I, Nível: 05, Matrícula n.º 25038, lotada na Secretaria 

Municipal de Transporte, Trânsito e Desenvolvimento Urbano.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

11/02/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de fevereiro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

                                         Portaria Nº 014 – De 14 de fevereiro 2019. 

 

Dispõe sobre a redefinição da data da Renovação Anual, 

obrigatória, da Permissão e Autorização para Exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros: 

Taxista e Mototaxista, referente ao ano de 2019 e dá 

outras providências. 

 

 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais, com base na Lei Orgânica de Rondonópolis/MT, artigo 135 a 136.  

 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Redefine-se o prazo para Recadastramento do exercício 2019 da Renovação Anual, 

obrigatória, da Permissão e Autorização para Exploração do Serviço de Transporte Individual de 

Passageiros dos Taxistas e Mototaxistas, com 1ª etapa de 60 dias com pagamento sem multa, e 

2ª etapa de 30 dias pagamento com multa, conforme cronograma abaixo: 

 

 

1ª - Etapa sem multa 

 

 

04/02/2019 a 05/04/2019 - (60 DIAS) 

 

 

2ª - Etapa com multa  

 

 

08/04/2019 a 07/05/2019 - (30 DIAS) 

 

 

Parágrafo Único – Considerando que o prazo é suficiente para atender as duas categorias (Táxi 

e Moto-táxi), não haverá prorrogação de datas. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Metello de Oliveira 

Secretário Municipal de Transporte 

e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017. 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

  

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 48- DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 44 – DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

  

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR a servidora Silvana Amaral Oliveira, CPF nº-770.381.691.49, 

Matricula nº 1555969, CNH:.AB nº- 03938683899, cargo: Assistente Social do NASF Equipe 

Canãa, a conduzir veículos da frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde dentro da autonomia 

da sua CNH, no exercício da função e na realização das atividades de sua  competência funcional. 

 

  

LEIA-SE: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR a servidora Silvana Amaral Oliveira, CPF nº-770.381.691.49, 

Matricula nº 125245, CNH:.AB nº- 03938683899, cargo: Assistente Social do NASF Equipe 

Canãa, a conduzir veículos da frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde dentro da autonomia 

da sua CNH, no exercício da função e na realização das atividades de sua  competência funcional. 

 

 

Rondonópolis, 13 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE  

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

  

 

PORTARIA INTERNA Nº. 49- DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 43 – DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

  

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR o servidor Edmilson Carias da Silva, CPF nº-877.617.181.72, 

Matricula nº 1555969, CNH:.AB nº- 03938683899, cargo: Profissional de Educação Física do 

NASF Atlântico, a conduzir veículos da frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde dentro da 

autonomia da sua CNH, no exercício da função e na realização das atividades de sua  competência 

funcional. 

 

  

 LEIA-SE:  

 

Art. 1º - AUTORIZAR o servidor Edmilson Carias da Silva, CPF nº-877.617.181.72, 

Matricula nº 1555969, CNH:.AB nº- 02646430829, cargo: Profissional de Educação Física do 

NASF Atlântico, a conduzir veículos da frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde dentro da 

autonomia da sua CNH, no exercício da função e na realização das atividades de sua  competência 

funcional. 

 

 

Rondonópolis, 13 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE  

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 50– DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Silvana Sato, CPF nº. 000.917.561-03, matrícula 

nº.1554720, função: Farmacêutica, Vandeberg Rodrigues de Almeida, CPF nº 824.250.271-

49, Matricula nº 129453, Função: Função Coordenador de Centro de Nefrologia, que ficará 

responsável pelo controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO FRESENIUS MEDICAL CARE 

Nº. DO CONTRATO 017/2019 

OBJETO Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças de reposição, em 26 máquinas de 

hemodiálise marca Fresenius, modelo 40085, ano 2017, lotadas no 

Centro de Nefrologia, junto a Secretaria Municipal de Saúde, nesta 

cidade, no Munícipio de Rondonópolis – MT. 

VENCIMENTO 04/02/2019 a 03/02/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 

de 01 de fevereiro de 2019. 

 

 

                                                                             Rondonópolis, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA INTERNA N 51– DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

 

                                                                       RESOLVE: 

  

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Antonio Marques Nascimento Pereira, CPF nº. 545.179.661-

00, matrícula nº.128260,função: Motorista, e Rodolfo Rodrigues Marques, CPF nº 

489.334.571-00, matrícula nº 15210, que ficarão responsáveis pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

 

CONTRATO COMERCIAL JOSÉ BARRIGA DE COMBUSTIVEIS 

Nº. DO CONTRATO 001/2019 

OBJETO Aquisição de combustível, com pregão 28/2018 processo de compra 

110/2018 e ata nº 63/2018 destinados a conservação e manutenção 

das unidades de estratégias de saúde da família no município de 

Rondonópolis – MT. 

VENCIMENTO 10/01/2019 a 31/05/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 

partir de 01 fevereiro de 2019. 

 

                                                                                   Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 14/02/2019. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃ

O 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

134/2019 91189 

Marizete 

Aparecida 

Martins Galvao 

Apoio 

Instrumental 

Licença não concedida 

referente ao atestado do dia  

28/01/2019 

134/2019 
40657 

Azenate da 

Silva Nunes 

Apoio 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

05/02/2019 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

134/2019 
1555366 

Leticia Carina 

Ventura de 

Oliveira Gois 

Docente  

120 dias – a partir do dia 

05/02/2019 – Licença 

Maternidade. INSS 

134/2019 
1555887 

Laurivania 

Rodrigues da 

Silva Sobrinho 

Docente  

16 dias – a partir do dia 

09/02/2019 - Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

134/2019 
105317  

Marcel Igor da 

Silva 
Docente  

05 dias – a partir do dia 

11/02/2019 – Licença 

Médica. 

134/2019 
1555463 

Suellen Dayane 

Silva Ribeiro 

Chaves 

Docente  
05 dias – a partir do dia 

11/02/2019 – Licença 

Médica. 

134/2019 
88609  

Suely Miranda 

de Oliveira 

Santos 

Docente  
02 dias – a partir do dia 

12/02/2019 – Licença 

Médica. 

134/2019 
37265 

Ednelson 

Rodrigues de 

Oliveira 

Docente  
03 dias – a partir do dia 

13/02/2019 – Licença 

Médica. 

134/2019 
137120 

Marcia Soraya 

Gomes de 

Araujo 

Apoio 

Instrumental 
01 dia – no dia 13/02/2019 

– Licença Médica. 
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Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃ

O 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

134/2019 116653 
Maria de 

Sousa Borba 

Gerente de 

Complexo 

Esportivo. 

15 dias – a partir do dia 

05/02/2019 –  Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃ

O 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

134/2019 59641 
Marize da 

Silva Lima 

Especialista em 

Saúde 

60 dias – a partir do dia 

04/02/2019 – Licença 

Médica. 

134/2019 
177741 

Leandra 

Aparecida 

Dutra 

Agente 

Administrativo  

05 dias – a partir do dia 

11/02/2019 – Licença 

Médica. 

134/2019 
227102 

Mirian 

Rodrigues de 

Carvalho 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos  

03 dias – a partir do dia 

12/02/2019 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE TRANSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃ

O 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

134/2019 115053 

Leandra 

Maria 

Franca Silva 

Analista 

Instrumental 
01 dia – no dia 11/02/2019 – 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE À 

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 14/02/2019. 

  

 

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 129/2019 

 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

116823 Mirian Sousa Araújo 

Agente 

Comunitária de 

Saúde 

  Concedidos 15 dias de Licença Médica 

de competência do município, no período 

de 11/02/2019 a 25/02/2019.  

  Encaminhada ao INSS a partir do dia 

26/02/2019, para avaliação e decisão 

médico-pericial quanto ao requerimento 

do benefício auxílio-doença. 

   A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM após perícia do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2019” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade Chamamento Público nº 

03/2019, tendo como objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE EXAMES ULTRASSONOGRÁFICOS COM DOPPLER (CARÓTIDAS, 

VENOSO, ARTERIAL E RENAL), DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS 

OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

que após a análise detalhada da documentação apresentada pela empresa participante, a comissão 

de licitação julgou inabilitado o seguinte licitante: 

 

INSTITUTO VASCULARE S/S por descumprir os seguintes itens 4.8, 6.2.1.1, 6.2.1.2, 

6.2.1.10, 6.2.1.12, 6.2.2.5, 6.2.3.1, 6.3.2, 6.3.2.2. 6.3.4 e 6.3.6 do edital. 

 

A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas, que 

transcorrido o prazo recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta comercial 

das empresas habilitadas no dia 26/02/2019, às 09:00 horas, no mesmo local da abertura, no caso 

de recurso administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do recurso será publicado a 

nova data de abertura das propostas. 

 

Rondonópolis-MT, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação. 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DO SORTEIO DA SUB-COMISSÃO TECNICA  

DA CONCORRÊNCIA Nº 15-2018.” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Concorrência nº 15/2018, 

realizada na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração desta Prefeitura, tendo 

como objeto “Contratação de duas agências de publicidade para serviços de campanhas 

institucionais, jornalísticos de estudo, planejamento criação, produção, distribuição, veiculação e 

controle dos serviços de divulgação, além de publicidade dos programas, dentro das linhas de 

ação e atividade da Administração Pública da Prefeitura Municipal de Rondonópolis”, conforme 

as especificações contidas no Edital e seus anexos”, que após sorteio foram sorteados os seguintes 

profissionais:  

 

Sorteados com vínculo com a Prefeitura: 

Lucas Franco Perrone 

Valdeque Ribeiro de Matos Filho 

 

Sorteado que não tem vínculo com a Prefeitura: 

Rafaela Almeida de Souza 

 

Rondonópolis-MT, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação. 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 127/2018 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

30/01/2019 ás 8:30 horas, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 

desta Prefeitura, tendo como objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de equipamentos de monitoramento e segurança eletrônica, software, instalação e suporte 

técnico, visando atender as necessidades das secretarias do município de Rondonópolis, 

conforme edital e seus anexos”. Que após a análise detalhada das propostas apresentadas 

pelas empresas participantes, foi considerada classificada e vencedora do presente certame a 

seguinte empresa:  

 

Lote Licitante Vencedor Valor por lote R$ 

1 JOSE ALFREDO MUSSI DE SOUZA & CIA LTDA - ME 1.500.000,00 

 TOTAL LICITADO R$ 1.500.000,00 

 

 

 

 

  Rondonópolis-MT, 14 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Filipe Santos Ciríaco 

Pregoeiro 

 
 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE 

A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) 

RELATIVO AO EXERCÍCIO FISCAL DE 2019. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, através da Secretaria Municipal da 

Receita, comunica aos contribuintes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

(IPTU) que: 

 

 

1. Considerando a ocorrência do fato gerador do IPTU/2019 em 1º de janeiro de 2019; 

 

2. A NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO será feita na forma do presente edital, através 

do qual ficam comunicados os sujeitos passivos do IPTU – o proprietário, o titular do domínio 

útil ou o possuidor a qualquer título de imóvel, que os bens imóveis localizados na zona urbana 

ou de expansão urbana do Município de Rondonópolis serão tributados na forma da Lei Municipal 

nº 1.800/1990 (Código Tributário Municipal), pelo que deverão seus proprietários, titulares do 

domínio útil ou possuidores a qualquer título RECOLHER O MONTANTE DEVIDO na forma 

disposta no Decreto Municipal  Nº 8845, de 06 de  Fevereiro 2019. 

 

3. O prazo para apresentação de impugnação do sujeito passivo é de 20 (vinte) dias, a 

contar da data de publicação do presente Edital de Notificação de Lançamento. 

 

4. Para fins de pagamento parcelado, o contribuinte deverá, com a devida antecedência, 

retirar/imprimir o Documento de Arrecadação Municipal correspondente à respectiva parcela via 

internet na página da Prefeitura Municipal ou diretamente no setor de Atendimento do 

Departamento de Lançamento e Arrecadação da Secretaria Municipal de Receita, no horário de 

expediente diário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, aos cinco 

(05) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quinze (2019).  

 

 

 

 

 

VALDECIR FELTRIN, 

Secretário Municipal da Receita. 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

RONDONÓPOLIS – MT, 12 de fevereiro de 2019. 

À EMPRESA 

 

ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA-ME, na pessoa de seu representante legal, Sra. Eliane 

Antunes de Oliveira, portadora do RG nº 2619689-1 SSP/MT. 

 

ENDEREÇO: Avenida Benedito Salomé, n.º 391, Loja, Bairro Jardim Pindorama, CEP: 78.710-

440, cidade de Rondonópolis-MT.  

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em Rondonópolis 

– MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sra. CARMEM GARCIA MONTEIRO, 

Secretária Municipal de Educação, que ao final assina, vem à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar: 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face da Empresa ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA-ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.215.294/0001-49, sediada 

em Rondonópolis-MT, com endereço na Avenida Benedito Salomé, n.º 391, Loja, Bairro Jardim 

Pindorama, CEP: 78.710-440, sendo representada pela sócia proprietária Sra. Eliane Antunes de 

Oliveira, pelos motivos que a seguir serão expostos. 

 

DOS FATOS 

 

Cuidam os autos de Contrato Administrativo registrado sob o n.º 

374/2018, celebrado em 25 de julho de 2018, tendo como partes interessadas o Município de 

Rondonópolis/MT (Contratante) e a empresa ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA-ME 

(Contratada), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.215.294/0001-

49, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para executar a reforma 

da “Escola Municipal de Educação Infantil Cora Coralina, situada na Rua Nossa Senhora 

Aparecida, s/n, Parque São Jorge, neste município”, conforme especificações contidas no 

Edital de Tomada de Preço n.º 35/2018 e Processo n.º 208/2018.  

Ocorre que, aportou ao Gabinete da Secretária Municipal de Educação 

o Memorando n.º 127/2019/SINFRA/ROO, recebido em 07 de fevereiro de 2019, de lavra do 

fiscal do contrato, informando que a empresa contratada não possui e não apresentou condições 

técnicas para concluir a obra dentro do cronograma pactuado no processo licitatório. Informou, 

ainda, que a contratada foi notificada anteriormente, sendo: 

 Notificação n.º 99/2018/SINFRA– Publicada no Diorondon-e n.º 

4376, de 30 de janeiro de 2019; 

No que diz respeito à evolução dos serviços, podemos informá-la que a 

Ordem de início dos serviços foi recebida no dia 16 de agosto de 2018. Desde então, já se 

passaram mais de 05 (cinco) meses e, o percentual previsto para este período previa um total 

executado de 100% dos serviços, entretanto a equipe técnica que acompanha/fiscaliza os 

trabalhos, observou que os serviços executados totalizam, apenas, cerca de 1%.  

 

Em razão destes fatos, a empresa contratada teria descumprido as 

cláusulas contratuais previstas no acordo inicialmente pactuado.  
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DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Consoante observa-se dos documentos que seguem insertos a presente 

notificação, a empresa contratada está descumprindo, reiteradamente, as cláusulas previstas no 

Contrato n.º 374/2018, eis que não apresentou condições técnicas para concluir a obra dentro do 

cronograma pactuado no processo licitatório, sendo que a morosidade apresentada pela contratada 

está prejudicando o ano letivo dos alunos matriculados na Escola Municipal de Educação Infantil 

Cora Coralina, quiçá, no processo de ensino e aprendizagem dos educandos. 

Portanto, constatada a desídia da empresa contratada, surge para a 

Administração o dever de apurar os fatos, mediante o devido processo administrativo, tendo em 

vista o descumprimento injustificado das obrigações contratuais, sendo que a empresa contratada 

poderá sujeitar-se às sanções administrativas da Lei n.º 8.666/93. 

Registre-se ainda que o Contrato n.º 374/2018 prevê em suas cláusulas 

contratuais as sanções administrativas por eventuais descumprimentos da avença, senão, vejamos: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

A vigência do presente contrato será de 09 (nove) meses, sendo que o 

prazo para execução da Obra será de 06 (seis) meses, contados a partir 

da emissão da Ordem de Serviços, admitida sua prorrogação nos termos 

da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações necessárias, 

especialmente as decorrentes de correção de defeitos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DAS 

PARTES. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o 

fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à execução do 

objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto 

Básico desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no 

início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no 

presente CONTRATO.  

b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

f) Manter durante toda execução do contrato, em conformidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a presente contratação.  

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e 

prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 

cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.  

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra 

especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável 

por seu transporte e guarda. 

v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Caberá à CONTRATADA 

providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes 
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e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção 

de resultados na execução dos serviços. 

CLAÚSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado à empresa 

contratada no prazo de até 14 dias corridos, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro constante do Projeto Básico, contados da 

data do atesto da área competente da Prefeitura, aposto nos documentos 

de cobrança, e de acordo com a evolução da obra, conforme 

cronograma físico-financeiro apresentado pela secretaria de 

infraestrutura; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela inexecução total ou parcial das 

obrigações decorrentes da execução do objeto a ser contratado, a 

CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 

LICITANTE VENCEDORA, segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes sanções, observado o disposto no §§2º e 3º do art. 87 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de 

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a 

que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de 

atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela 

continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese 

de rescisão a pena de multa pecuniária prevista no subitem 14.1.2 do 

edital, infra transcrito, sem prejuízo da aplicação das penas previstas 

nos incisos III e IV, mencionado acima. 

14.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do 

contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 

de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 

prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa 

aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida 

pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT, ficando a empresa obrigada a comprovar o 

pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito 

efetuado. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito 

será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, 

inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado 

o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da 

notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a licitante vencedora ser 

credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA 

poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao total 

dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora 

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas não têm caráter indenizatório e 

seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 

junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO E DOS 

MOTIVOS PARA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto 

no Artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução total ou parcial do 

CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente contrato poderá ser rescindo 

caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 77 e 78. A rescisão 

será de acordo com o artigo 79 e acarretará as consequências do artigo 

80, todos da Lei Federal de n.º 8.666/93 e suas alterações.  

 

Salienta-se ainda, que além de todas as penalidades contratuais, existem 

ainda as penalidades legais insertas na Lei 8.666/1993, que respaldam a relação contratual, 

sujeitando a empresa contratada à suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

 

Do exposto, emerge, pois, cristalino o direito da contratante em 

denunciar o descumprimento do contrato por parte da contratada, por força da Lei de Licitações 

e Contrato Administrativo n.º 374/2018.  

 

Por fim, ressalta-se, que o presente processo administrativo é para que 

seja garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 86 e seguintes e artigo 

109, todos da Lei de Licitações. 

 

DA DECISÃO 

 

POSTO ISTO, esta Secretaria, notifica1 extrajudicialmente a 

empresa Contratada para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

desta, apresente defesa prévia, quanto aos fatos alegados, tendo em vista a abertura de processo 

administrativo para a apuração de possíveis irregularidades, sob pena de aplicação de sanção. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 

Secretária Municipal de Educação 

 

  

 

TAINARA LOURENÇO RIBEIRO 

Assessora Jurídica 

OAB/MT N.º 19.898 

 

                                                           
1 A notificação poderá ser realizada pelos correios mediante AR, pessoalmente ou por meio eletrônico.  
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REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ASSESSORIA 

JURÍDICA)  

 

END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N.º 2.916, 1º ANDAR 

BAIRRO JARDIM SANTA MARTA – CEP: 78.710-402 

RONDONOPÓLIS – MATO GROSSO 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO 374/2018 – PROCESSO 

208/2018 

 

 

 

 

REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ASSESSORIA 

JURÍDICA)  

 

END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N.º 2.916, 1º ANDAR 

BAIRRO JARDIM SANTA MARTA – CEP: 78.710-402 

RONDONOPÓLIS – MATO GROSSO 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO 374/2018 – PROCESSO 

208/2018 

 

 

 

 

DESTINATÁRIO: ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA-ME 

 

END: AVENIDA BENEDITO SALOMÉ, N.º 391, BAIRRO JARDIM PINDORAMA 

CEP: 78.710-440 – RONDONÓPOLIS/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO 374/2018 – PROCESSO 

208/2018 

 

 

 

 

DESTINATÁRIO: ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA-ME 

 

END: AVENIDA BENEDITO SALOMÉ, N.º 391, BAIRRO JARDIM PINDORAMA 

CEP: 78.710-440 – RONDONÓPOLIS/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO 374/2018 – PROCESSO 

208/2018 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

RONDONÓPOLIS – MT, 11 de fevereiro de 2019. 

À EMPRESA 

 

BJ TENDÊNCIAS, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, na pessoa de seu representante 

legal, Sr. Antônio Maciel Ribeiro, portador do RG nº 601.161 SSP/MT. 

 

ENDEREÇO: Rua Papa João XXII, 3º andar, n.º 828, Bairro Poção, CEP: 78.015-615, cidade 

de Cuiabá-MT.  

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em Rondonópolis 

– MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sra. CARMEM GARCIA MONTEIRO, 

Secretária Municipal de Educação, que ao final assina, vem à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar: 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face da Empresa BJ TENDÊNCIAS, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

03.301.414/0001-49, sediada em Cuiabá-MT, com endereço à Rua Papa João XXII, 3º andar, n.º 

828, Bairro Poção, CEP: 78.015-615, sendo representado pelo Sr. Antônio Maciel Ribeiro, pelos 

motivos que a seguir serão expostos. 

 

DOS FATOS 

 

Cuidam os autos de Contrato Administrativo registrado sob o n.º 

523/2018, celebrado em 17 de setembro de 2018, tendo como partes interessadas o Município de 

Rondonópolis/MT (Contratante) e a empresa BJ TENDÊNCIAS, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI (Contratada), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

03.301.414/0001-49, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para 

executar a reforma da “Escola Municipal Alcides Pereira dos Santos, localizada na Avenida 

São João, S/N, no Bairro João de Barro, neste município”, conforme especificações contidas 

no Contrato n.º 523/2018, Edital de Tomada de Preço n.º 45/2018 e Processo n.º 278/2018.  

Ocorre que, aportou ao Gabinete da Secretária Municipal de Educação 

o Memorando n.º 009/2019/SEMED/ENG/ROO, recebido em 05 de fevereiro de 2019, de lavra 

do fiscal do contrato, informando que a empresa contratada não possui e/ou não apresentou 

condições técnicas para concluir a obra dentro do cronograma pactuado no processo licitatório. 

Informou, ainda, que a contratada já foi notificada em 02 (duas) oportunidades, sendo elas: 

 1ª Notificação – Publicada no Diorondon-e n.º 4.368, de 18 de 

janeiro de 2019; 

 2ª Notificação – Publicada no Diorondon-e n.º 4.375, de 29 de 

janeiro 2019; 

No que diz respeito à evolução dos serviços, podemos informá-la que a 

Ordem de início dos serviços foi recebida no dia 13 de novembro de 2018. Desde então, já se 

passaram mais de 02 (dois) meses e, o percentual previsto para este período previa um total 

executado de 27,08% dos serviços, entretanto a equipe técnica que acompanha/fiscaliza os 

trabalhos, observou que os serviços executados totalizam, apenas, cerca de 04,48%.  

Em razão destes fatos, a empresa contratada teria descumprido as 

cláusulas contratuais previstas no acordo inicialmente pactuado.  
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DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Consoante observa-se dos documentos que seguem insertos a presente 

notificação, a empresa contratada está descumprindo, reiteradamente, as cláusulas previstas no 

Contrato n.º 523/2018, eis que não apresentou condições técnicas para concluir a obra dentro do 

cronograma pactuado no processo licitatório, sendo que a morosidade apresentada pela contratada 

está prejudicando o ano letivo dos alunos matriculados na Escola Municipal Alcides Pereira dos 

Santos, quiçá, no processo de ensino e aprendizagem dos educandos. 

 

Portanto, constatada a desídia da empresa contratada, surge para a 

Administração o dever de apurar os fatos, mediante o devido processo administrativo, tendo em 

vista o descumprimento injustificado das obrigações contratuais, sendo que a empresa contratada 

poderá sujeitar-se às sanções administrativas da Lei n.º 8.666/93. 

 

Registre-se ainda que o Contrato n.º 523/2018 prevê em suas cláusulas 

contratuais as sanções administrativas por eventuais descumprimentos da avença, senão, vejamos: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

A vigência do presente contrato será de 08 (oito) meses, contados a 

partir de 17/09/2018, sendo que o prazo para execução da Obra será de 

05 (cinco) meses, contados a partir da emissão da Ordem, admitida sua 

prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as 

obrigações necessárias, especialmente as decorrentes de correção de 

defeitos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DAS 

PARTES. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o 

fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à execução do 

objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto 

Básico desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no 

início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no 

presente CONTRATO.  

b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

f) Manter durante toda execução do contrato, em conformidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a presente contratação.  

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e 

prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 

cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.  

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra 

especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável 

por seu transporte e guarda. 

v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Caberá à CONTRATADA 

providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes 

e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção 

de resultados na execução dos serviços. 

CLAÚSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado à empresa 

contratada no prazo de até 14 dias corridos, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro constante do Projeto Básico, contados da 

data do atesto da área competente da Prefeitura, aposto nos documentos 

de cobrança, e de acordo com a evolução da obra, conforme cronograma 

físico-financeiro apresentado pela secretaria de infraestrutura; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela inexecução total ou parcial das 

obrigações decorrentes da execução do objeto a ser contratado, a 

CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 

LICITANTE VENCEDORA, segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes sanções, observado o disposto no §§2º e 3º do art. 87 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de 

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a 

que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de 

atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela 

continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese 

de rescisão a pena de multa pecuniária prevista no subitem 14.1.2 do 

edital, infra transcrito, sem prejuízo da aplicação das penas previstas 

nos incisos III e IV, mencionado acima. 

14.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do 

contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 

de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 

prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa 

aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida 

pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT, ficando a empresa obrigada a comprovar o 

pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito 

efetuado. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito 

será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, 

inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado 

o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da 

notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a licitante vencedora ser 

credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA 

poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao total 

dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora 

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas não têm caráter indenizatório e 

seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 

junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO E DOS 

MOTIVOS PARA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto 

no Artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução total ou parcial do 

CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente contrato poderá ser rescindo 

caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 77 e 78. A rescisão 

será de acordo com o artigo 79 e acarretará as consequências do artigo 

80, todos da Lei Federal de n.º 8.666/93 e suas alterações.  

Salienta-se ainda, que além de todas as penalidades contratuais, existem 

ainda as penalidades legais insertas na Lei 8.666/1993, que respaldam a relação contratual, 

sujeitando a empresa contratada à suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

Do exposto, emerge, pois, cristalino o direito da contratante em 

denunciar o descumprimento do contrato por parte da contratada, por força da Lei de Licitações 

e Contrato Administrativo n.º 523/2018.  

Por fim, ressalta-se, que o presente processo administrativo é para que 

seja garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 86 e seguintes e artigo 

109, todos da Lei de Licitações. 

 

DA DECISÃO 

 

POSTO ISTO, esta Secretaria, notifica2 extrajudicialmente a 

empresa Contratada para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

desta, apresente defesa prévia, quanto aos fatos alegados, tendo em vista a abertura de processo 

administrativo para a apuração de possíveis irregularidades, sob pena de aplicação de sanção. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

  

TAINARA LOURENÇO RIBEIRO 

Assessora Jurídica 

OAB/MT N.º 19.898 

 

                                                           
2 A notificação poderá ser realizada pelos correios mediante AR, pessoalmente ou por meio eletrônico.  
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REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ASSESSORIA 

JURÍDICA)  

 

END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N.º 2.916, 1º ANDAR 

BAIRRO JARDIM SANTA MARTA – CEP: 78.710-402 

RONDONOPÓLIS – MATO GROSSO 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO 523/2018 – PROCESSO 

278/2018 

 

 

 

 

REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ASSESSORIA 

JURÍDICA)  

 

END: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N.º 2.916, 1º ANDAR 

BAIRRO JARDIM SANTA MARTA – CEP: 78.710-402 

RONDONOPÓLIS – MATO GROSSO 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO 523/2018 – PROCESSO 

278/2018 

 

 

 

 

DESTINATÁRIO: BJ TENDÊNCIAS, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

 

END: RUA PAPA JOÃO XXII, 3º ANDAR, N.º 828, BAIRRO POÇÃO  

CEP: 78.015-615 – CUIABÁ/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – CONTRATO 523/2018 – PROCESSO 

278/2018 

 

 

 

 

DESTINATÁRIO: BJ TENDÊNCIAS, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

 

END: RUA PAPA JOÃO XXII, 3º ANDAR, N.º 828, BAIRRO POÇÃO  

CEP: 78.015-615 – CUIABÁ/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO 523/2018 – PROCESSO 

278/2018 

 

 

 
 
____________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2019 

Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento de Gerente de Núcleo 

de Contabilidade, segue.  

 

 

 

As senhoras NÍVIA CALZOLARI e ERAZILENE VALENTIM SILVA, 

respectivamente, Diretora Presidente e Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais 

e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição 

Federal c/c artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º -  Exonerar do cargo de provimento de Gerente de Núcleo de Contabilidade, o Senhor 

Rafael Araújo Campos Silva, tendo em vista que o mesmo fora nomeado para o Cargo de 

provimento de Gerente de Departamento de Recursos Humanos, efetivada através da Resolução 

nº 008/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.383, de 08 de fevereiro 

de 2019, todavia, na mesma oportunidade, em razão de um lapso de atenção não fora dado ciência 

oficial de sua exoneração. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de 

fevereiro de 2019. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

 

                                          Rondonópolis – MT, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI                                                ERAZILENE VALENTIM SILVA 

Diretora Presidente                                            Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SIVA BECKER 

Assessor Jurídico 

OAB/MT nº 17.905 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2019 

 

Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento de Gerente de Núcleo 

de Tecnologia e Informática, como segue.  

 

 

 

As senhoras NÍVIA CALZOLARI e ERAZILENE VALENTIM 

SILVA, respectivamente, Diretora Presidente e Diretora Administrativa e Financeira da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, 

II, da Constituição Federal c/c artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, 

resolvem: 

 

Art. 1º -  Exonerar do cargo de provimento de Gerente de Núcleo de Tecnologia e Informática, o 

Senhor Marcos Paulo Zuse. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de 

janeiro de 2019. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

 

                                          Rondonópolis – MT, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI                                                   ERAZILENE VALENTIM SILVA 

Diretora Presidente                                                 Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SIVA BECKER 

Assessor Jurídico 

OAB/MT nº 17.905 

 
 
 
______________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019. 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados 

o resultado da licitação em epígrafe: LOTE 01 - M.V.T.A CONSTRUTORA EIRELI ME, com 

o valor de R$93.000,00. LOTE 02 - DESERTO. LOTE 03 - M.V.T.A CONSTRUTORA 

EIRELI ME, com o valor de R$12.478,63. LOTE 04 - DESERTO. LOTE 05 - DESERTO. 

LOTE 06 - DESERTO. 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

_____________________________________________________________________________ 
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        COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 

 

 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto trata-se de aquisição de 

embalagens de alumínio com tampa nº 9, para serem utilizadas para acondicionar as alimentações 

dos funcionários da companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – Coder, com fulcro no 

Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e Artigo 29, inciso II da Lei nº 13.303/2016 e em 

consonância com Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do Artigo 38, inciso VI, da Lei 

8.666/93. 

 

Nome do Credor:  Lidiane Marques de Lima Souza  

 

CNPJ: 08.747.969/0001-32 

 

Valor Total: R$ 1.436,00 (mil e quatrocentos e trinta e seis reais).   

 

 

Rondonópolis, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 Nívia Calzolari                                                                             Erazilene Valentim Silva 

Diretora Presidente                                                                     Diretora Adm/Financeira 

   

 

 

 

Fernando Ferreira Silva Becker 

OAB/MT 17905 

Assessor Jurídico 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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        COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

   

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019 

 

 

 

 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto trata-se de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA, com fulcro no Art. 24, inciso XXII da Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 

29, inciso X da Lei nº 13.303/2016, e em consonância com parecer jurídico acostado aos autos, 

exigência do Art. 38, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Nome do credor: ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

 

CNPJ: 03.467.321/0001-99  

 

Valor estimado para o ano de 2019: R$ 158.377,67 (cento e cinquenta e oito mil e trezentos e 

setenta e sete reais e sessenta e sete centavos) 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

  Nívia Calzolari                                                                            Erazilene Valentim Silva 

Diretora Presidente                                                                     Diretora Adm/Financeira 

   

 

 

 

Fernando Ferreira Silva Becker 

OAB/MT 17905 

Assessor Jurídico 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

AVISO 3ª SESSÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 28/2018 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de Alencar esquina com a 

Rua Rio Branco, torna público, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, que 

realizará no dia 18 de fevereiro do ano de 2019, às 14:00h., a Terceira Sessão Pública que terá 

como pauta principal a abertura do Envelope nº 2 - Proposta de Preço. 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDES ADUTORAS E CONSTRUÇÃO DO 

DESARENADOR NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, COM RECURSOS DO 

PAC 2 – CONTRATO 0350.807-48, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS 

UNITÁRIOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS”. 

 

Rondonópolis - MT, 14 de fevereiro de 2018 

  

                                              

 

 

Marcos Brumatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

                                                            

_______________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMIA – EMPENHADOS 
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